
TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVÀ ANDRADINA
HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO DANTAS MANICOBA

PREGÃO ELETRÔNICO N" oII2o22
(Proc e sso Administrativo n." I 24/2022)

1. DOOBJETO
1.1. Eventual aquisição de aparelho de ar condicionado, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e exigências estabelecidas neste instrumento e

apêndice "4" deste Termo de Referência, para o órgão gerenciador.
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata
prorrogável na forma do art. 84 da Lei n" 14.13312021.

) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justihcativa e objetivo da contratação encontÍa-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRTÇÃODASOLUÇÃO:
3.1. A descrição da solução como um todo, encontÍa-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

4.
4.1.

CLASSTFTCAÇAO DOS BENS COMUNS
Classifica como bens comuns.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

5. ENTREGA E CRrTÉRrOS DE aCETTAÇÃO DO OBJETO.
5.f. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da irutorizaçiro
de fomecimento, em Íemessa única, no seguinte endereço: AV Eulenir de Oliveira Lima, n" 71 -
Bairro: Durval Andrade Filho - CEP 79750-000 - Nova Andradina - MS, de segunda a sexta, no
horrário de 07:00hrs ás l1:00hrs ou l3:00hrs às l7:00 aos cuidados do Encarregado de Infraestrutura,
Valmir Moraes da Silva.
5,2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias. pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior r,'eriticaçho cle sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo corn as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) diâs úteis , a contaÍ da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçâo
mediante termo circunstanciado.
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentlo do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento dellnitivo no dia do
esgotamento do prazo.
5.5. O recebimento provisório ou defrnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6.L.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
6.1,2. verificar mhuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo;
6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5. efetuar o pagzrmento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2.A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com
terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a teÍcekos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados .

7. OBRTGAÇOESDÀCONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
pÍoposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
7.1.1. efetuar a entÍega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constântes no Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações ÍefeÍentes a: maÍca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuiírio, com uma versào em
português e da Íelação da rede de assistência técnica autorizada;
7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e l7 a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
7.1.3. substioir, repaÍaÍ ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo miáximo de 24 (vitte e quatro) horas clue anrecede a dara
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, conr I tlevida
comprovação ;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6. indicar preposto para representá-Ia duÍante a execução do contrato.

9. DAALTERAÇÃOSUBJBrrva
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra pessoa juídica,
desde que sejam observados pela nova pessoajuídica todos os Íequisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contÍato.

10. DO CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO DA EI(ECUÇÃO
10.1. Nos termos do aÍ. ll7 Lei n" 14.133, de 2O21, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
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f0.1.1.O recebimento de material de valor superioÍ a R$ 176.000,00 (cento e serenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiÍos, por qualqueÍ irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. I l7 da Lei no 14.133, de
2021..
10.3. O representante da Administração anotaÍá em registro próprio todas as oconélcias
relacionadas com a execução do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcioniários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paÍa as
providências cabíveis.

II. DOPAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no pÍazo miáximo de até í) (trinta) dias, courados ir partir clo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciária, para crédito em banco, agência e

conta correntes indicadas pelo contratado.
11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso I e II do art. '75 da l*i 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis.
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da conrprovaçào da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 91 § 4" da Lei n" 14.133 de 2021.
11.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do aÍ. 3l da Instruçáo Normativa n'3, de 26 de
abril de 2018.
11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratrrção,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorÍente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da siruação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidu a ordem bancária
paÍa pagamento.
11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAI: para verilicar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua

situação ou, no mesmo pÍazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual perÍodo, a critério da conúatante.
11.9. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Adntinistlaçiur deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tempor:íria de participaçi(, etn

licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arÍ. 29, da Instrução Normativa n" 3, de

26 de abril de 2018.
11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários pÍrra gaÍantiÍ o Íecebimento de seus créditos.
11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contmtual nos autos do processo adminisrativo coÍTespondente, asseguÍada à contratatla a ampla
defesa.
11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.
11.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, seguÍança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justihcado, em qualquer caso, pela mííxima autoridade da contratantc.
11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiária prevista na legislaçào aplicável.
1f.É.1. A Contratada Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribut:íria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento
tributiário favorecido previsto na referida lri Complementar.
11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhà concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devicla pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada rnediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 67o

12. DOREAJUSTE
12.1, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contÍatados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice !4!!g
Nacional de Precos ao Consumidor Amolo - IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apÍesentaÍ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer lbrnra nào
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

r = (rx) I=
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12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.7. O reajuste seú realizado poÍ apostilamento.

13. DAGARANTTaDEEXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14. DASSANÇÕESADMTNTSTRATTVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contÍato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
Vm - apÍesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestíu declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato:
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n" 12.846, de lo de asosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas naLei 14.13312021
as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1'Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
tr - as peculiaridades do caso concÍeto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Príblica;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlbrrne nomlirs e
orientações dos órgãos de controle.
14,3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS.
fs,f. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 205.592,61 (duzentos e cinco mil quinhentos e

noventa e dois reais e sessenta e um centavos)
15.2. lntegra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte apêndicc:
f53. APENDICE A - Relatório dos materiais licitados;
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Nova Andradina-MS, em 10 de setembÍo de 2022.

SLVIO ASSIS PEREIRA
Gerente da tUrA - FUNSAU-NA

APROVO e AUTORIZO o presente Termo de Referência de acordo com o Artigo 60,

XXIII da Lei n' 14.133 de 1' de abril de 2021, cuja Íinalidade é subsidiar os licitantes de todas as

informações necessárias à participação no presente certame para o Registro de Preços, estando
presentes os elementos necessários à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para
participação de forma clara e concisa.

Nova Andradina-MS, em 1o de setembro de 2022.

DA SILVA
Diretor Administrativ Financeiro - FUNSAU-NA
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